
ACÓRDÃO TC-360/2014 – PLENÁRIO 

 

PROCESSO       - TC-3385/2013  

JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

ASSUNTO               - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2012 

RESPONSÁVEL      - OLINDA MATEDI GIURIATO 

 
 
 

EMENTA 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2012 - 

REGULAR - QUITAÇÃO - ARQUIVAR. 

 
 
 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO: 

 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Rio 

Bananal, referente ao exercício de 2012, sob a responsabilidade da Sra. Olinda 

Matedi Giuriato. 

 

A 6ª Secretaria de Controle Externo elabora Relatório Técnico Contábil RTC 

141/2014, fls. 132 a 137, ressaltando os seguintes aspectos : 

 

- A Prestação de Contas Anual foi protocolizada neste Tribunal de Contas através 

do Ofício Gabinete do Presidente Nº 0043/2013 de 19/03/2013  e autuada em 

27 de Março de 2013,   portanto, dentro do prazo estabelecido pela legislação, 

formalmente composta pelas Demonstrações Contábeis e demais documentos 

exigidos pela Resolução TC nº 182/02 e pela Lei Federal nº 4.320/1964, bem como 

devidamente assinada pelo gestor e contabilista responsável. 
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- Confrontando-se a Despesa Fixada ( R$ 2.000.000,00 ), fls. 133,  com a 

Despesa Executada ( R$ 1.448.465,45 ),  constata-se que houve uma Economia 

Orçamentária de R$ 551.534,55. 

- O Balanço Financeiro demonstrou  disponibilidade para o exercício seguinte da 

ordem de R$ 189.149,92.   

- Confrontando o Ativo Financeiro ( R$ 189.149,92 ) com o Passivo Financeiro ( 

R$ 10.650,00 ) constata-se um superávit financeiro da ordem R$ 178.499,92. 

- O Balanço Patrimonial apresentou um saldo patrimonial no exercício da 

ordem de R$ 179.225,58 que acrescentado do saldo anterior de R$ 717.355,68 

apresenta um Ativo Real Líquido Acumulado de  R$ 896.581,26.  

- Dos levantamentos efetuados, constatou-se que o município em análise obteve, a 

título de Receita Corrente Líquida – RCL, o montante de R$ 52.704.599,29.    

- A despesa total efetuada pelo Poder Legislativo Municipal, a título de gasto com 

pessoal e encargos sociais, totalizou, no exercício de 2012, R$ 1.136.859,87  ( 

hum milhão, cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e 

sete centavos ), correspondentes a 2,16% ( dois vírgula dezesseis pontos 

percentuais) da Receita Corrente Líquida, cumprindo, desta forma, os limites 

máximo ( 6% ) e prudencial ( 5,7% ). 

- O gasto com o total de subsídios pagos aos vereadores totalizou a importância de 

R$ 444.738,60 ( quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e oito 

reais e sessenta centavos ), estando portanto, dentro do limite constitucional de 

5%, equivalente a R$ 2.635.229,96. 

 

- A remuneração dos vereadores para a legislatura 2009/2012 foi fixada pela Lei 

Municipal nº 0085/08, a qual estabeleceu o subsídio mensal de R$ 3.500,00. 
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Foi concedido reajuste de 6,5%, conforme Lei Complementar nº 011, de 27 de 

março de 2012, fls. 126 a 128, passando o subsídio dos vereadores para R$ 

4.117,95 a partir de 1º de janeiro de 2012. Sendo assim, o novo valor 

percebido pelos vereadores, comparado com o limite constitucionalmente 

estabelecido, demonstra o cumprimento ao regramento supracitado.  

 

- O gasto total com a folha de pagamento, incluindo os subsídios dos vereadores 

totalizou R$ 630.006,62 ( seiscentos e trinta mil, seis reais e sessenta e dois 

centavos ), estando, portanto, dentro do limite constitucionalmente estabelecido, 

no caso, da ordem de R$ 1.069.705,90. 

- O Gasto Total do Poder Legislativo, exceto inativos,  foi da ordem de R$ 

1.448.465,45 ( hum milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 

sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos ), estando abaixo do limite 

constitucional fixado para a referida despesa R$ 2.009.571,97 ( dois milhões, 

nove mil, quinhentos e setenta e hum reais e noventa e sete centavos ).  

 

- Quanto às obrigações de despesas contraídas e inscritas em Restos a Pagar 

no final de mandato foi apurado o total de R$ 10.650,00 e saldo de 

disponibilidade financeira não vinculada no total de R$ 178.499,92, após 

reserva de recursos para pagamento do passivo financeiro, cumprindo assim os 

limites estabelecidos na Lei 101/00. 

 

Conclui o presente Relatório,  opinando que sejam julgadas REGULARES as contas 

em exame.  

 

No mesmo sentido a 6ª Secretaria de Controle Externo elabora Instrução Conclusiva 

Contábil ICC 80/2014, fls. 143, opinando também pela REGULARIDADE  das 

contas em exame. 
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O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas elabora Instrução Técnica 

Conclusiva ITC 3269/2014, fls. 145 a 149, concordando integralmente com o 

entendimento exarado pela 6ª Secretaria de Controle Externo,  opina por julgar 

REGULARES  as contas em exame, dando-se quitação ao responsável, ressaltando 

que a Câmara Municipal de Rio Bananal não foi contemplada para realização de 

auditoria ordinária.  

 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer MMPC 2246/2014 da lavra do 

Procurador de Contas Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, fls. 151, manifesta-

se de acordo com a Instrução Técnica Conclusiva – ITC nº 3269/2014, às fls. 

145 a 149. 

 

Assim vieram-me os autos para emissão de voto. 

 

 

É o relatório. 

 

 

EMENTA : 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. REGULAR. 

 

 

 

                                        V  O  T  O 

 

Ante todo o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais legais, concordando 

integralmente com a Área Técnica e  Ministério Público de Contas, VOTO por 
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considerar REGULAR a prestação de contas da Câmara Municipal de Rio Bananal, 

referente ao exercício de 2012, sob a responsabilidade da Sra. Olinda Matedi 

Giuriato, dando-lhe a devida quitação.  

 

 

É como VOTO. 

 

Após transitado em julgado, ARQUIVE-SE. 

 

 

 
 

ACÓRDÃO 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3385/2013, ACORDAM os 

Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão 

plenária realizada no dia três de junho de dois mil e quatorze, à unanimidade, julgar 

regular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Rio Bananal, relativa 

ao exercício de 2012, sob a responsabilidade da Sra. Olinda Matedi Giuriato, 

Presidente da Câmara à época, arquivando-se os autos, após o trânsito em 

julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto. 

 

 

Composição Plenária 

 

Presentes à sessão plenária do julgamento os Srs. Conselheiros Domingos Augusto 

Taufner, Presidente, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Relator, José Antônio Almeida 

Pimentel, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Sérgio Manoel Nader Borges e o 

Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Luciano 
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Vieira, Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral do 

Ministério Público Especial de Contas. 

 

Sala das Sessões, 3 de junho de 2014. 

 

 

 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Presidente 

 

 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Relator 

 

 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

 

 

 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

 

 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

 

 

 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Em substituição  
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Fui presente: 

 

 

 

DR.LUCIANO VIEIRA 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 

 

 

Lido na sessão do dia: 

 

 

 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-Geral das Sessões 


